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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 096/2019 
Processo n.º: 352 – PE 068/2019 
Assunto: Programa de Incentivo  

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei n.º 068/2019, de iniciativa do Prefeito Municipal, cria o 
Programa de Incentivo à Expedição de Notas Fiscais de Produtor Rural, que tem por 
objetivo incentivar a expedição de Notas do Talão de Produtor, revogando a Lei n.º 
6.551/2018. 

A mensagem justificativa esclarece que o principal objetivo do presente 
Projeto de Lei é a concessão de auxílio aos produtores rurais montenegrinos para 
auxiliar no custeio da emissão do Cerificado Fitossanitário de Origem – CFO. Destaca 
que o CFO é requisito essencial para a venda de citros para outras unidades da 
federação, o que exige, para sua emissão, o acompanhamento da safra e a 
responsabilização de profissional técnico habilitado. Informa que municípios vizinhos, 
por meio de incentivos públicos, estimulam a emissão da certificação de sua 
produção, o que faz com que muitos produtores locais deixem de emitir as notas 
fiscais em Montenegro, por falta de uma política pública municipal na cidade que 
ostenta o título de “Capital da Citricultura”. Por fim, ressalta que o CFO agrega valor 
à fruta produzida localmente, além de servir de estímulo para o produtor emitir as 
notas fiscais em Montenegro, com consequente acréscimo do retorno de ICMS aos 
cofres municipais. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 26 de novembro de 2019.  
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